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Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000369/2025  
Processo:  11005-00 2025
Autoria:  Dr. Marcelo Condé
Ementa:  Dispõe sobre Concessão de Título de Entidade Benemérita de Juiz de Fora.
  
  

Parecer Marlon Siqueira Rodrigues Martins - Comissão Especial

A presente proposição encontra-se de acordo com as determinações legais contidas na Lei
Orgânica Municipal (art. 27, XIII) e no Regimento Interno dessa Casa (arts. 103, I, "c" e 231).

Pois bem, o projeto de lei de autoria do Vereador Marcelo Vitor Mendes Condé que tem
por fim conceder o Título de Entidade Benemérita de Juiz de Fora ao Restaurante Belas Artes.

Justa homenagem, pois o Restaurante Belas Artes, ao longo dos anos vem
reconhecidamente prestando relevantes serviços aos cidadãos de nossa cidade.

Assim, no âmbito da competência da presente Comissão Especial, liberamos a tramitação
do Projeto de Lei até o Plenário com nosso voto favorável.

 

Palácio Barbosa Lima, 1º de outubro de 2025.

Marlon Siqueira Rodrigues Martins
Vereador Marlon Siqueira - MDB
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